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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
Diretoria de Administração 

Divisão de Infraestrutura e Manutenção Predial 

Anexo VIII- Modelo de Proposta 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
À Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM 
Ref.: Pregão Eletrônico Nº XX/XXXX 
Prezado Pregoeiro, 

A  empresa   ,  CNPJ  , sediada no 
endereço: , apresenta proposta de preço para a prestação de serviços continuados de 
manutenção predial, com fornecimento de materiais, peças e equipamentos, conforme preços unitários do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, para a realização de manutenção preventiva 
e corretiva, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos dispostos no Edital 
do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX e seus Anexos. 
 

Grup
o 

Item Descrição 
Quantidad
e de 
postos 

Valor 
proposto 
por posto 

Total 
Mensal 
do 

serviço 

Total 
Anual do 
serviço 

Total 
Global 

24 meses 

 
 

 
1 

1 Oficial de Manutenção 1     

2 Eletricista de Instalações 1     

3 Ajudante de Manutenção 2     

 
4 

Custo Estimado para 
Fornecimento de materiais, 

insumos e peças de reposição. 
(Não pode ser alterado pelo 

Licitante) 

 
- 

 
- 

 
R$ 
7.000,00 

 
R$ 
84.000,00 

 

 

R$ 
168.000,00 

                                                                                                 Valor Global do Lote  

 
Valor total: R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXX) 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 
1) O valor do item 4 não poder ser alterado na disputa licitatória, pois se constitui valor para ressarcimento; 
2) Os custos referentes a logística para aquisição das peças e materiais deverão estar estimados nos custos 

indiretos da Planilha de Formação de Preços da contratada. 
3) O preço ofertado inclui todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o 

objeto deste Pregão. 
4) Validade da proposta: (Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias); 

 
 

 
Cidade,  de  de 2025. 

 
 
 

 

ASSINATURA 


